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I.O - DO OBJETIVO

Tan a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Locação de um imóvel situado na Rua Pedro
de Goes, n" 57 - Centro - Tacaimbó - PE, para a instalação do Espaço para recreação dos alunos da
rede municipal do Município de Tacaimbó - PE.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação do obj eto acima descrito será cfefuada, nos termo das especiÍicações técnicas e

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada:

A locaçào do imóvel situado na Rua Pedro de Goes, no 57 - Centro Tacaimbó PE. e uma iniciatir a
estratégica voltada para o incentivo à prática de esportes entÍe os alunos da rede pública de ensino do

Município de Tacaimbó PE. Reconhecendo a importância dos esportes como fenamenta para o
desenvoh imento fisico. social e emocional" a criação de um espaço dedicado a atividades recreativas

€ esportivas visa atender às necessidades educacionais epromover a formação integral dos estudantes.

A prática de esporles nas escolas publicas é essencial para esümular hábrtos saudáieis. lorralecer
valores como disciplina, cooper4ç4g e rs§leita,..além de,coutribuiq p4ra o çombate ao sedentansmo e

para a melhoria da qualidade de vrih dos jovenr. O espaço s ser instalado no relerido im,\rel.
denominado Arenu. será fundanontal pra garantir urn ambieate adequado e scguro para essa5

atividades, permitindo o desenvolvimento de habilidades motoras, cognitivas e sociais.

A escolha do imóvel se baseia em sua localização privilegiada no centro da cidade, facilitando o
acesso de alunos e comunidade, bem como em suas características estruturais, que são propícias para

a realização das propostas recreativas e esportivas. A instalação da Arena reforça o compromisso da

administração pública com a valorização da educação e com o ban-estar das crianças e adolescentes,

consolidando os esportes como parte integral do processo educativo.

3.0 - DA SINGULARIDADE DO IMÓVEL A SER LOCADO E DA VANTAGEM
PARA A ADMINISTRAÇÃO

Em decorrência dos aspectos e particularidades do objeto da conhâtação em tela, a mesma poderá ser

efetuada jtmto a: LIBORIO EDUARDO DE MOURA - valor mensal de R$ 2.300,00 com valor total

de R$ 27.600,00; responsável pelo imóvel a ser locado.

Justifica-se que as características de instalações e localização do correspondente imóvel, bem como

a iminente necessidade de implementação do respectivo equipamento púbiico, condicionam e tomam
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a"rr-J, requerida; emonstrando sua

singularidade e evidencia a vantajosidade da locação para a Administração, na forma como se
apresenta, conforme as disposições do AÍ. 74, § 5', inciso III, da Lei 14.133121.
Salienta-sq inclusive, que inexiste imóvel público vago e disponível que atenda ao objeto da pretensa
contrataçâo, conforme depreende de certificação inerente que instrui os autos do presente processo,
nos teÍrnos do Art. 74, § 5', inciso II, da Lei 14.133121.

4.0 - DA AVALIAÇÀO PREVIA DO BEM

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os pÍeços praticados no mercado,
conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 74, § 5', inciso l, da Lei
14.133121, constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções. que a

própria legislação enumera. Portanto a conhatação em comento poderá ser acobe(ada por

Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso V, daLei l4.l33l2l:

"Art. 74. É inexigível a licitação quando itwiinel a cowrytiÇAo, em especial nos casos de;"

t'1,'- otluisiç'ão ou locaçfut de imót'el cujas características de instaluções e de loculi:oção lornem

nt'ce.çsaria.\ud cs. ()lhd. "

6.0 - DA CONCLUSAO

A concretização da referida contratação poderia oconer com a aprovação de Vossa Excelência do

processo em apreço. o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente. inclusive a

minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente.

,,1 c

RIA BIA SILVA PEREIRA
Secretária de Educação e Cultura
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QUADRO DEMONSTRATM DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÁO DE
MOTMS N'IN00014/2026

PaÉicipântes Quant. Vl. IInit. Vl. Total Class.Obs.
I - l,ocaçf,0 de um inróvel situado na Rua Pedro de Goes, n'57 - Centro - Tacaimbó - l,Ii. para
a instalação tlo Espaço para recreação dos alunos da rede municipal do \'lunicipio tlc'l-acaimbri
_ PE.
LIBORIO EDUARDO DE MOURA Mes t2 2.300,00 27.600,00 l

Tacaimbó - PE, 25 de Março de 2026

REST]LTADO FINAL:

. LIBORIO EDUARDO DE MOURA
47r206904-00
Item(s): l
Valor: R$ 27.600.00
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